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             ESTADO RIO GRANDE DO SUL
    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
               Boa Vista do Cadeado – RS
RESUMO SESSÃO ORDINÁRIA Nº 1.185 DE 18/08/2025
- ATA Nº 1.184/2025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11/08/2025: APROVADA POR UNANIMIDADE.
  - PROJETO DE LEI Nº. 1.228/2025: “DISPÕE SOBRE ACOORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE BOA VISTA DO CADEADO.” APROVADO  POR UNANIMIDADE

-Projeto de Lei nº. 1.230/2025: “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO, PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS A AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” APROVADO COM EMENDA

-Projeto de Lei nº. 1.231/2025 : “AUTORIZA A ABRIR, INCLUIR E ALTERAR NO PLANO PLURIANUAL (PPA), NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA (LDO), E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL(LOA) DE 2025, SENDO INCLUÍDOS E ABERTOS OS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)” .APROVADO POR 7x1( VOTO CONTRÁRIO A APROVAÇÃO DO VEREADOR JEFERSON                                                                                                                 
 

-Projeto de Lei nº. 1.232/2025   AUTORIZA A ABRIR, INCLUIR E ALTERAR O PLANO PLURIANUAL(PPA), NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA (LDO) E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) DE 2025 SENDO INCLUIDOS E BAERTOS OS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)”. APROVADO OS PARECERES DAS COMISSÕES

- Projeto de Lei nº. 1233/2025: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE SERVIDOR POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA ATUAR NO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR (PIM)” . BAIXOU ÁS  COMISSÕES,

- Projeto de Lei nº. 1.234/2025: INSTITUI O PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO/RS”: . BAIXOU ÁS  COMISSÕES
-- PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS: PROTOCOLADO PELA VEREADORA  SILVANA BAUER – PL:  QUE SOLICITA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DETERMINE A SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE UMA MELHOR QUALIFICAÇÃO DAS SERVIDORAS DO DEPARTAMENTO DO ICM, A FIM DE PROPORCIONAR ORIENTAÇÕES AOS PRODUTORES RURAIS NA EMISSÃO DE NOTAS ELETRÔNICAS.
                                                                     Presidente: Madalena Bulegon Cereser
Vice Presidente: Sérgio Luis Golle
1º secretário: Constantino José Goi Neto
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